
1 

M. T. 1. C. -  CONSELHO NACIONAL  00  TRABALHO 

e 
Proc. 211 154/42 

(O 3"2-7811j3) 1943 

DC/I3 I 

Regula-ao p019 C&ligo Civil (ar 
ti o 17EJL paragrafo 10, n.V)  a 
prcaorl ao do direito de rod a-
arar pag&ïmonto de salários de pra 
foaaor, do estabelecimento par-
ticular do enoino. 

VISTOS 5 RELATADOS estou autos cm  que Inácio 

!wnana interpõe recurso extraordinário da ueeiaao do Conselho 

Regiona]. do Trabalho, da Segunda Região, que considerou pros-

crito o direito de reclamação do recorrente contra  o Ginásio 

Luao-l3ranlleiro, de Santos, para haver  o pagamento do  salá-

rios: 

CONSIDERANDO, prollzdnarmente, que £ de se co 

nheoor do roourco,lnterpoato nos termos do artigo 203 do Regu 

lamento da Justiça do Trabalho, porque a divergência entro as 

deola ea  apontadas está  bem caracterizada; 

C0NSID RAflDO, "do raerltla'1, que a  preliminar 

de prescrição do direito do  recorrente do reclamar salários, 

Invocada polo recorrido o acoita  pelo Conselho Regional  da 

Segunda Região, coar fundamento no artigo 448 do Código Comer-

cial, £ de todo improcedente; 

CONSIDSRANDO que £ ponto 1n40ntr0v0r80 de dou 

trina, consagrado pela jurisprudência doa tribunais trabalhic 

ter,, que, em ao tratando cio salários, a proscrição continua a 

reger-ao pelos diapositivos duo leio civis e cozirerolala, corno 

fontes subsidiárias do direito trub lhlcta, até que passe  a 

ter aplicação o disposto no artigo 101, do Decreto-lei 1 237, 

de 2 de maio do 1939; 

COUSII)SRANDO que a extinta Faculdade do Parm 

eia o Odontologia do Santos, representada polo Oln olo  LOo-

-Brasileiro, no era urra sociedade da fina eoon&rlcon ou mer-

cantis, mas, ao inv n, urra entidade civil; 

 1 



-  

-2-

M 1'. 1. C. -  CONSELHO  NACIONAL  00  TRABALHO 

00114SIDÍ̀.'RAUDÔ que as leis invocadas pelo recorrido, 

e em que se baseou o aontcriqfl, (De:0rftt.o n. 24 273, de 22 do risio do 

l93Z  Reg. 183, co 26 cio dezembro do 193L  Decr tc-lei 2 122, do  9 

do abril de l9iC)) ao declararem, para os fino eutab  .cc1os -  cio pro 

vidancia o a iat rcia 80c1a1, -  equlparado8 aos oonsvci r oa os em-

pregados doa  tb l i t t psrtioularoi do eiisino, fluo lhos atri-

buo, de nenhum modo, a qualidade do corierolantou: 

a acu.iduao de [nrmícia e Odonto-

lo ia do Santos sondo, como era, una fundag o (flc. 185 a 186), z'c u 

lada 0cpr0  tiao polo Cap ulo IV, artigo 24 o se uintoc do CdIgo 

Civil, a, ao podo adiiLir  as as o ola, sii coneoqu noia do disposto 

naquelas cteeretoi, a  gaP-36,  cono se fera txrixa sociedade mercantil, 

polo ostntni.do ricu I'i  Y'i.1'C : . ,  st.T'!.ta, portanto, a lur13díqío 
comercial; 

CO  I RidD3 que, nessas cand1 en, ao poderia ser 

aplicada, na  ;tao doe au or, a procorIç o do Código Clvii,  cujo 

artigo i'.:, pLu1L rai .  1L, :t. V, vvo oU, paraialmento, os artigos ).iliB 

o L49 cio C&tígo .:omorcia.L, o "compreendo tet'tbnn a a o doo 0p0r k108 

e j0raa1s1rot da  ua1quar'  m'nto o  roi.al ou  c.uetr!al" 

(Ca pantor -  Muual (10 Git o ;tvii, Vol. TV, p ina  

:OL't  a Ccmar  do AlettgIR to 'rahalho, por m io-

ria do votos, (sola eo r  nu), dar provimento ao racurso Interpoato 

para anular u deciaL  r teiry' U&,  d ;"i  1iicndo t'd:em 08 autos ao Con 

solho Plogionul para que conheça do mérito do ráoux'ao do reclamante. 

!tr) au 1tauc1ro,  1i de fevereiro de l9i.3. 
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